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1 - INTRODUÇÃO
A antiga Santa Casa de Misericórdia de São Cristóvão e sua igreja, dedicada a Santa Isabel, formam com o Palácio Provincial e o Convento São Francisco o belo conjunto arquitetônico colonial da praça chancelada Patrimônio da Humanidade, ano passado. 

Na Santa Casa a Congregação das Irmãs Missionárias da Imaculada Conceição inaugurou asilo, orfanato e escola, nas primeiras décadas do século XX. A informação surge numa conversa amistosa com os moradores da ex-capital de Sergipe. Mas antes disso, o que teria funcionado em suas dependências? Pode a memória reconstituir e dar sentido a imponente, secular e fria arquitetura da Santa Casa? Enquanto o silêncio instiga a pesquisa, a curiosidade articula novas indagações... 
Indagações ao patrimônio arquitetônico não diferem das indagações que Jacques Le Goff aconselhou fazer aos documentos ou fontes, suas respostas não serão decifradas se o pesquisador nada sabe dos mistérios da heurística.
 Oracular, portanto, são as pesquisas que no esforço de compulsar e interpretar informações de fontes diversas conferem sentido ao objeto estudado. A memória de uma instituição pública ou privada, jurídica ou financeira, se acha na documentação gerada. No caso da Santa Casa de Misericórdia outrora gerenciada por uma irmandade religiosa homônima na afamada quarta cidade mais antiga do Brasil, seus livros facultaram a execução da monografia “Servindo a alma e ao corpo: a Santa Casa de Misericórdia de São Cristóvão: séculos XVII, XVIII e XIX”, em 2000, ora sintetizada reconstitui sua trajetória, peculiaridades e dramas.        
A pesquisa foi empreendida tendo como base as fontes primárias do Arquivo do Judiciário do Estado de Sergipe, principalmente os livros da Santa Casa de Misericórdia de São Cristóvão. A riqueza informativa desses documentos permitiu rememorar os primeiros séculos da instituição e sua decadência.  

2 - UM POUCO DE HISTÓRIA...

Muitas cidades brasileiras têm Santa Casa. Públicas ou particulares, às centenas, elas oferecem serviços diversos à sociedade: asilo, hospital, escola, orfanato, etc. Uma retrospectiva das santas casas ou Misericórdias, como eram conhecidas no passado, revelará instituições multifuncionais que mui contribuíram para o sucesso da colonização. Nesse sentido, Maria Luiza Marcílio enfatiza que “a História da colonização brasileira está ligada à história das santas casas de Misericórdia.”
 Num olhar retrospectivo e prospectivo, desvelaremos a multifuncionalidade da antiga Santa Casa de Misericórdia de São Cristóvão, da Capitania de Sergipe D’El Rey, fundada no início do século XVII, bem como as causas da sua progressiva decadência no século XIX.
A primeira Santa Casa portuguesa surgiu em Lisboa, em 1498, por iniciativa da regente, D. Leonor de Lancaster, orientação de um frade trinitário, Miguel de Contreiras, e patrocínio do rei D. Manuel I. Enquanto modelo para todo o império, multiplicaram-se pelas colônias ultramarinas da África, Ásia e América.
 Gerenciada por uma irmandade religiosa, suas filiais requisitavam gozo dos privilégios (direitos) da matriz lisboeta, nem sempre reconhecidos pela realeza. Na sua composição, a irmandade da Misericórdia filiava homens brancos e leigos, dispostos a cumprirem obrigações fixadas no seu estatuto, denominado compromisso. 

A fundação da Santa Casa de Misericórdia de São Cristóvão, da capitania de Sergipe D’El Rey, não ocorreu no século XVI, como faz pensar Anchieta e Jabotão.
 É possível identificar sua criação entre 1607, quando a cidade se estabelece no monte Una, a esquerda do Rio Paramopama, e 1626, ano em que Baltazar Barbunda solicita via testamento sua inumação na capela Santa Isabel, orago da instituição.
 Dentre seus benfeitores figuram Belchior Dias Moreya e seu filho, Rubélio Dias Moreya, o capitão-mor Antônio Pinheiro de Carvalho, seu provedor Cosme Barbosa e o próprio Balthazar Barbunda.
  
A Santa Casa de Misericórdia era um marco de todo e qualquer pólo da colonização portuguesa.
 A Capitania de Sergipe D’El Rey foi fundada em 1590. Em três décadas contava 100 casas, 8 engenhos, plantações de cana-de-açúcar, tabaco e um extenso rebanho.
 Sergipe surgiu como necessidade da expansão dos mercados das capitanias da Bahia e Pernambuco, por direito de ocupação virou um “celleiro da Bahia.”
 Essa fama atraiu os holandeses. Estes, visando enfraquecer a resistência das tropas do General Bagnuolo, mercenário contratado pelo governo baiano, invadiram a capitania sergipana em dezembro de 1637.
 A guerra de guerrilhas estendeu-se até 1645, em prejuízo da lavoura e do rebanho. Se a vitória incerta revezava os louros entre as partes inimigas, a instituição de caridade socorreu os feridos.

Consta que Rubélio Dias Moreya cumprira, antes de abandonar a capitania invadida pelos holandeses, uma parte da verba testamental do seu pai Belchior Dias Moreya, falecido em 1622. A obrigação incluía a “doação de 200 vacas parideiras” a Santa Casa de São Cristóvão, além de reedificação de algumas capelas sagradas. Os irmãos da Misericórdia nunca tomaram posse das vacas, apenas a capela Santa Isabel, ao que parece, foi beneficiada. 

A duras penas a instituição assistia aos pobres da região. A concessão de privilégios e favores promovidos por Felipe II a Santa Casa da Bahia não se estenderam a Sergipe.
. Com a restauração do trono (1640) interpõe-se uma ampla reforma politico/administrativa nos territórios coloniais portugueses, visando o controle e a vigilância dos movimentos rebeldes. Na metrópole deu-se a criação do Conselho Ultramarino em 1642; na colônia, a capitania sergipana recebeu Ouvidoria e depois virou Comarca da Bahia (1695). Tais mudanças políticas não atingiram a organização da Santa Casa, pois a economia, mais do que a administração, influía na Misericórdia. Todavia, nem sempre o desenvolvimento econômico da capitania significou fastígio da instituição caritativa.

Em 1695 a capela da irmandade recebeu o santíssimo sacramento da igreja matriz da paróquia de Nossa Senhora da Vitória que não oferecia condições de culto e segurança. A exceção das capelas dos conventos de São Francisco e Nossa Senhora do Carmo, a capela da Santa Casa era a única de pedra e cal, existente na cidade.
 As tenças, os legados pios e o empenho da mesa administrativa concorreram para a remodelação do complexo capela/hospital que formava a Santa Casa, “em 1700 ou 1701”.
 Porém, os privilégios financeiros e jurídicos garantidos pela Coroa as Misericórdias do reino não chegavam a Sergipe uma vez a Santa Casa sancristovense não tinha compromisso aprovado.

As razões a exclusão da Proteção Real tem explicação numa carta do capelão da Santa Casa de São Cristóvão, Padre Gonçalo Pinto, enviada ao Rei em 11/04/1733. Ele retrata a situação caótica em que se acha a instituição, denunciando os bens desencaminhados pelos próprios irmãos que manipulando as eleições da mesa revezavam-se na dilapidação do considerável patrimônio.
 Nesta mesma época, os irmãos requeriam reconhecimento de privilégios de “proteção Real que é dado às demais casas de Misericórdias”.
 Mesmo orfã dos privilégios régios, a instituição persistiu a socorrer ricos e pobres, tendo sob o patrocínio das doações, juros de empréstimos, foros de terras e legados pios.

A Santa Casa da Bahia manteve uma intensa correspondência com as congêneres de Pernambuco e Sergipe, no século XVIII. Por conta da crise financeira que parecia atingir indiscriminadamente as Misericórdias brasileiras, as cartas rogavam aos irmãos sergipanos “que procurassem e processassem os devedores residentes nas imediações da capitania”.
 Nesse sentido, a Santa Casa de Sergipe foi executora de alguns processos movidos pela irmandade baiana embora sem resultados satisfatórios pois os seus privilégios jurídicos não eram reconhecidos pela Comarca.
 

Tolhida de seus privilégios a Santa Casa dispunha das atividades econômicas e religiosas para sustentar o hospital de caridade. De um lado, a desobriga dos empréstimos concedidos; os alugueres de casas, dos salões do prédio ao governo provincial e ordens religiosas; os foros de terra empenhados a pequenos agricultores; do outro, as capelas de missa em sufrágio das almas, as procissões encomendadas por outras irmandades, os cortejos fúnebres e a caridade alimentavam e socorriam os internados. Em 1762 os irmãos pediram nova esmola ao rei de Portugal, afim de “cumprir as obras de caridade, como em casos similares”.
 Desta vez a negativa ecoaria nas portas do hospital que deixou de funcionar.

No último quartel do século XVIII a economia sergipana galgara o mercado exterior.
 Além de manter o comércio do açúcar com Pernambuco e Bahia, a capitania passou a exportar o açúcar através dos portos baianos. Todavia, nesse período, periclita o estado dos bens da Santa Casa de Misericórdia; sua degradação era financeira e moral por isso afastava “os homens nobres e antigos de servir”.
 As finanças patrocinavam projetos pessoais do provedor e/ou tesoureiro. E, como a instituição insistia gozar do privilégio de não prestar contas em juízo, as autoridades competentes apenas denunciavam ao Rei as agruras e devassidão “de um órgão que poderia abrandar o soffrimento dos necessitados”.

Mesmo excluída do rol das irmandades extintas pela ação do ministro do império, Marquês de Pombal, na forma do Decreto de abril de 1771, as Misericórdias de modo geral declinavam em suas contas e status.
 Diferente do que acontecia na Bahia, a Santa Casa de São Cristóvão não monopolizou o aluguel dos esquifes mortuários de Sergipe, o que de certo modo diminuía sua renda. Dispunha, no século XVIII, de dois esquifes e tumbas, uma da caridade, outra exclusiva para o enterro dos irmãos.
 

Com ou sem privilégios e compromisso legalizados, ou mesmo hospital funcionando regularmente, a Santa Casa de Misericórdia São Cristóvão institucionalizou-se no evolver dos séculos XVII e XVIII. Assumindo o papel de capela, hospital e banco, ganhou evidência na sociedade sergipana enquanto instituição multifuncional.
 

3 - PAPÉIS E CONFLITO NO SÉCULO XIX
A chegada da Família Real, em 1808, inaugurou novo capítulo da História das santas casas. Infelizmente, durante a fase imperial do Brasil (1808-1889) graduou-se o processo de ingerência dos poderes centrais e provinciais nas questões internas das Misericórdias. A legislação gestada intentou regularizar o funcionamento das casas de caridade e moralizar as suas respectivas mesas diretoras. A Santa Casa de São Cristóvão sofreu os reveses da reviravolta, perdendo sua autonomia.
HOSPITAL - Nas duas primeiras décadas oitocentista o Hospital da Santa Casa esteve desativado. Seu funcionamento dependia da arrecadação financeira e do gerenciamento do patrimônio. Como as finanças estavam desencaminhadas e não havia candidatos dispostos a empenhar o nome da família numa instituição decaída, permaneceu fechado o único hospital da cidade. Depois da Emancipação Política de Sergipe da Bahia, em 1820, o problema foi assumido pelo governo da Província de Sergipe.
 A reboque da ampla reforma político/administrativa do Brasil, o Ministério dos Negócios do Império adotou a “missão de reavaliar e moralizar as santas casas”
; delegando poderes as autoridades provinciais a fim de regularizar a situação caótica dos hospitais de caridade.

Numa carta de Vicente José de Mascarenhas, Procurador da Câmara, ao Imperador D. Pedro I, em 02/04/1823, lemos que a Casa de Misericórdia contava “com hospital, e mais tres (sic) filiais dentro da cidade".
 Certamente, tratavam-se de lazaretos, ou seja, abrigos de pestilentos. Quando o Decreto Imperial de 24/10/1823 foi baixado, o Hospital já estava desativado. 
 

A Constituição do Império, outorgada em 1824, estendeu às câmaras municipais a responsabilidade dos problemas de higiene pública. Essa medida liberal representou um retrocesso na legislação médica e sanitarista, uma vez que descentralizou um problema nacional. Como a vida política/administrativa da Província de Sergipe estava desestruturada, nada de significativo foi efetivado pela Câmara nessa década.
 

O governo de Manuel Clemente Cavalcante de Albuquerque (1823/1826) foi marcado por intensa correspondência com o Ministro dos Negócios do Império, José Feliciano Fernandes Pinheiro, no intento de reativar o hospital de caridade da província.
 Uma das providências tomadas por esse Presidente foi destituir a comissão administrativa, alegando “incompetência”.
 A nova comissão formalizou em tempo previsto relatório e sugestões para viabilização do projeto. Dentre as idéias apresentadas ao Imperador figuravam: a loteria e o imposto da mandioca. A execução de tais benefícios influiu na reabertura do São Matheus, em 1826.
 
Porém, quando o Brigadeiro Ignacio José Vicente da Fonseca assumiu a Presidência da Província, em 20/02/1828, a situação havia retroagido. O Hospital estava novamente fechado por conta da má arrecadação. Além da dilapidação do seu patrimônio, os benefícios votados tinham sido sustados pela Tesouraria Provincial. Nesse mesmo ano o Governo Imperial sancionou a Lei dos Municípios (1828), redigida por José Clemente Pereira. Esta assegurava energicamente o direito e obrigação das câmaras municipais em legislar sobre as questões de segurança e saúde pública de suas instâncias. Porém o “caracter ambíguo da lei”
 e a omissão de algumas câmaras concorreram para inoperância. A Câmara de São Cristóvão, nesse período, não dispunha de sede.
 

Entre 1826 e 1846, sucederam-se comissões administrativas dispostas a resolver o problema da Santa Casa de São Cristóvão. O Ato Adicional (1834) diagnosticava o problema como sendo também da alçada dos respectivos senados provinciais.
 Era consenso que a regularidade do Hospital dependia da liquidação das dívidas dos senhores de engenho e militares, da isenção dos impostos provinciais e da arrecadação dos trabalhos da capelania. Porém, os rendimentos gerados pela capelania (missas, festa da padroeira Santa Isabel, calendas de Natal, Ofício de Finados e Procissão do Fogaréu, cortejos) “destinavam-se apenas a manutenção da Igreja de Santa Isabel”.

A Comissão Administrativa instituída sob a vigência direta do Presidente da Província Bento de Mello Pereira (1835/1837) conseguiria reativar o antigo hospital. Encampada pela Lei Regulamentar de 21/03/1836, a Comissão formada por 5 pessoas iniciou seus trabalhos em  18 de junho do mesmo ano. Apesar de não lograr êxito no objetivo principal, que era organizar as contas da instituição, “podendo arrecadar 40:000$0000 réis”
 ou converter todos os débitos pendentes em “apólices de seguros”
  as comissões subseqüentes reabririam o Hospital (1840) e formalizariam novo compromisso (1846).
 

O antigo Hospital São Matheus foi instalado no térreo do prédio contíguo a Capela Santa Isabel, tendo inauguração solene em 20/09/1840. Na ocasião, recebeu 2 enfermos e admitiu 4 enfermeiros, sob a coordenação do médico Cypriano José Correa. Nos seus três primeiros anos, absorveu um número crescente de pacientes, de maneira a exceder sua capacidade, apesar de suas restrições normativas: o atendimento a escravos era proibido pelo alvará de 1806
; já o atendimento a presos e soldados do Corpo Permanente dependia de contrato com a Assembléia Provincial.

O fluxo de atendimentos levou a Comissão Administrativa a ampliar o Hospital São Matheus. Em 1842 a parte superior do prédio virou enfermaria, um novo controle das internações foi anunciado, pois o hospital se achava a servir além de doentes “da Vila de Estância... a doentes que nem eram da Província”.
 Pela nova disposição dos leitos, ficou o térreo com uma enfermaria para presos, outra para indigentes, ambas pequenas e mal ventiladas; no seu oposto a parte superior possuía ampla enfermaria, destinada aos “irmãos pobres”
, na verdade, ricos e militares. Havia ainda um cubículo para lunáticos e um depósito para cadáveres.
 Estes melhoramentos não atraiu o retorno capaz de compensar os gastos do hospital.

Dois acontecimentos funestos em 1845 dificultaram as atividades do hospital: o falecimento do médico Cypriano José Correa e o roubo do caixa da Santa Casa. Os suspeitos, sacristão Manoel Sarrão Sobrinho e tesoureiro Roberto José de Oliveira, confirmaram o delito. Apesar da recuperação da alfaia prateada, o dinheiro e as letras foram extraviados.
 Não fosse a arrecadação do imposto dos marinheiros
, pecúlio dos praças e presos tratados
 e a generosidade de particulares, o hospital teria cerrado as portas mais uma vez. O tenente João Blow ofereceu esmola de 100$000 réis para garantir o expediente por algumas semanas.
 Os criminosos foram “riscados dos livros”
 da irmandade religiosa, em suas funções assumiram Manoel José Duarte e o padre mestre Luiz Correia Caldas Lima.
 

A procura dos leitos não amenizava a desconfiança da população para com a instituição. Para muitos a Santa Casa era “zona de corrupção, passatempo de flagelado, lugar de passamento”.
 Mesmo com o Presidente da Província presidindo sua comissão administrativa e as melhorias implementadas pelo médico Francisco Sabino de Coelho Sampaio um juízo pessimista propalava-se: “seu hospital era um morredouro; internava-se para o último sono, depois de ter arruinado inteiramente a saúde com remédios de empíricos e curandeiros.”

A Mudança da Capital para Aracaju, de 17/03/1855, condenou São Cristóvão à decadência política, econômica, cultural e social. A instituição sofreu os reflexos da crise. A zona canavieira do Cotinguiba prenunciava os novos senhores e requisitava uma nova capital moderna. Porém, o projeto não seria viabilizado naqueles dias. A epidemia do cholera morbus instaurou-se no dia 14 setembro de 1855.
 A Vila de Nossa Senhora do Rio Real foi porta de entrada, dali a peste rumou para os quatro cantos de Sergipe, chegando a São Cristóvão. Das mais de 30.000 vítimas sergipanas
, cerca de 300 vítimas caíram na ex-capital.

O furor da peste não atingiu o Presidente da Província, Inácio Joaquim Barbosa morreu de febre palustre, em Estância, no dia 6 de outubro.
 Mesmo diante do terror, da crise de gêneros, da insalubridade da nova capital e do protesto dos camaristas de São Cristóvão,  o projeto da Mudança da Capital não foi revogado, logo, a Santa Casa de São Cristóvão começou a sofrer corte dos benefícios. O corpo legislativo, declarava Francisco Sabino Coelho Sampaio em 1856, não repassava "ajuda pecuniaria dos soldados” há dois anos. O próprio Presidente da Província, Dabney Brotero, reclamou aos deputados o corte dos privilégios e subvenções do “único hospital regular da Província, nestes tempos tão críticos e calamitosos".
 Dentre os fatores da resistência dos deputados em votar a benefício da Santa Casa, havia um recente: a omissão e desumanidade da instituição de atender os coléricos que lhe batiam a porta. Junte-se a observação feita pelo Juiz Municipal, Pedro Leão Velloso, ao Barão de Maruim, de que evitando assistir aos doentes, “a Santa Casa nada tinha de santa”.
 

Nos primeiros dias de 1860, durante a gestão do Presidente Provincial Manuel da Cunha Galvão, Sergipe recebeu a visita do imperador D. Pedro II. Em sua visita esteve em 5 cidades, dentre estas, São Cristóvão. Suas impressões serão detalhadas adiante, por ora cumpre assinalar que SS MM II assegurou a esmola real, o que não extinguiu os problemas da instituição. O hospital enfrentaria, naquela década, a falta de médicos. Francisco Sabino de Coelho Sampaio foi nomeado para dirigir o Hospital Santa Isabel, na capital, e servir como Inspetor de Saúde da Província
; Jayme Alvares Guimarães, médico do Corpo de Saúde que atendia em São Cristóvão, foi chamado a trabalhar em Aracaju.
 Sem médico, os enfermeiros do São Matheus passaram a “responder pelo diagnóstico e tratamento dos doentes de São Christóvão e Itaporanga”.
 
Essa carência de médicos estava relacionada ao novo surto do cólera. As ações do governo e seus gastos priorizavam as questões geradas pela epidemia em 1863. Diferente de 1855, a Santa Casa de São Cristóvão dispunha de lazareto, entretanto, os erros repetiram-se. A instituição eximiu-se de atender “os praças coléricos, do Quartel de 1.ª Linha”.
 A justificativa foi a falta de espaço do São Matheus e a falta de serventes para trabalhar nos lazareto. 
No ano de 1864 o patrimônio em praça foi “orçado em mais de 40:000$000 réis, o que fazia do precário Hospital, o mais rico da província”.
 Dali para diante as coisas pioraram ainda mais. Uma outra intervenção governista aconteceu em 1865. A nova comissão administrativa nomeada pelo Presidente José Pereira da Silva Moraes sofreria os reveses da Assembléia Provincial descontente “com tamanha immoralidade dos seus actos”.
 Seguiram-se o corte dos socorros públicos, dos impostos e pequenos privilégios. Ao final de “1869 o São Matheus fechou as portas, encerrando sua longa História”.

A falência do hospital ocorreu no governo de Francisco José Cardoso Júnior que incentivou o funcionamento dos hospitais de Maruim, Boquim, Estância e Aracaju.
 Assim, a Santa Casa de São Cristóvão saiu dos orçamentos e das receitas provinciais. Com o hospital desativado, permaneceu a capela e o cemitério recém-inaugurado a gerar os parcos rendimentos de suas atividades.
 

4 - IRMANDADE - Malgrado a falta dos socorros hospitalares, a Santa Casa desenvolveu trabalhos de assistência espiritual. O capelão contratado respondia pelos trabalhos da igreja Santa Isabel, executando ofícios, batismos, missas e procissões. Um variegado conjunto de práticas, portanto, desempenhava o capelão, chegando a ministrar “actos espirituais” na jurisdição da freguesia de Nossa Senhora da Vitória, o que gerou dissabores com o pároco.
 Tais serviços eram remunerados, mesmo os últimos sacramentos. A morte era um negócio rentável, senão para a irmandade da misericórdia, era para os irmãos da ordem terceira do São Francisco.
 Os débitos e obrigações, assinados freqüentemente na filiação, além das doações testamentárias, desvelam a face desse comércio: pagava-se pela execução de missas mensais, semanais ou diárias, em benefício salvítico d’alma. As missas avolumavam o patrimônio.

Em Sergipe do início do século XIX, especificamente na sede da capitania, a morte era divulgada no campanário das igrejas. O sancristovense “era fanático por ser membro das irmandades, alguns era irmão de muitas”.
 Elas garantiam missa, cortejo e tumba. Tanto o repique dos sinos quanto a organização do espaço sagrado codificavam uma mensagem. A primeira anunciava o falecimento de um “irmão da igreja tal”; o segundo, que o defunto ocupava esse ou aquele cargo na hierarquia da irmandade.
 Cada irmandade tinha um repicar diferenciado conforme a natureza da mensagem. 

Os irmãos da Santa Casa possuíam tumba reservada no chão da capela, pois o compromisso concedia esse direito. O legado pio, costume de doações póstumas, foi alterado pelo governo da província, virou imposto. A Lei de 1827 determinou que fosse descontado de todos os testamentos a benefício da Santa Casa.
 Mesmo quando a corrupção e a difamação dos irmãos da irmandade religiosa escandalizava, ela não deixava de arrecadar. Entretanto, do conjunto de leis visando às Misericórdias, parte resultou em letra-morta, outra instaurou censura, uma terceira favoreceu alguns privilégios incertos. Quanto à legislação médica européia, debatida na Faculdade de Medicina da Bahia, ela prejudicou os negócios das santas casas no século XIX, inclusive a sergipana.
 

A epidemia que se abateu sobre Sergipe em 1855 explica a construção dos cemitérios públicos e de hospitais modernos, como o de Nossa Senhora da Conceição, em Aracaju. Nesse ano maldito, principalmente para a população sancristovense, os cuidados com os mortos variavam de acordo com as condições sócio-econômicas. Mas todo tipo de paciente submetia-se aos mesmos cuidados terapêuticos e higiênicos. Incomum era que os indigentes falecidos aguardavam num pútrido depósito de cadáveres do Hospital a hora de serem jogados na vala comum, enquanto “os pobres” teriam cortejo e missa. 

A Santa Casa que financiava trabalhos funerários “não tinha hum Semiterio.”
 As primeiras queixas de sua Comissão Administrativa ao Presidente da Província quanto a ereção de um cemitério na cidade remonta o ano de 1850.
 Entretanto, por conta do extravio do seu patrimônio financeiro e do repasse de recursos, mesmo os votados pela Assembléia da Província, o cemitério seria concluído quase dez anos depois. Sua localização e arquitetura seguia as “considerações de hyggiene pública recommendadas pela Sciencia”.
 Inaugurado em 04/09/1859, o campo santo recebeu visita de D. Pedro II em janeiro do ano seguinte. Lemos no Diário Imperial que o cemitério era “bem situado e sofrivel”.
 Ou seja, o local atendia os requisitos determinados pela ciência européia, mas sua aparência não convencia a população de sua santidade. Na concepção popular os cemitérios abertos assemelhavam-se “a currais de prender gado”.
 Em Salvador a resistência dos populares ao enterro no campo santo gerou conflito conhecido como cemiterada.
  
A construção do primeiro cemitério da cidade não foi bom negócio para a sua proprietária, a Irmandade da Santa Casa de São Cristóvão. Maior problema era justamente sua localização, longe e inacessível para se aventurar cortejos fúnebres, principalmente porque era costume se fazer enterros à noite.
 Outro, a resistência da população em consentir o enterro do seus mortos naquele local deserto e impróprio.
 Assim observou-se a série de irregularidades das inumações, temia-se que a alma se perdesse no caminho do céus. Continuou a igreja e suas imediações como o local predileto dos vivos e dos mortos. Esta rebeldia não era de todo nociva aos negócios da morte da Igreja de Santa Isabel.

Somente o pânico e a lei escarmentariam a população rebelde. O segundo surto do cólera morbus em 1863 e o Código de Postura da Câmara de São Cristóvão, aprovado em 18/07/1864, impactaram os conservadores. O código proibiu os “enterros no interior de igrejas”
, com multa aos desobedientes e até prisão aos reincidentes. A Santa Casa recebia do governo pelos enterros dos indigentes, presos e soldados, mas o dinheiro pela “sepultura de muitos”
 não cobria as despesas da irmandade. Mesmo a isenção de loterias
 concedida para manutenção dos serviços do cemitério não equilibrava as contas, pois a loteria transformara-se num artifício ineficaz para angariar recursos da população carente. O cemitério manteve-se, graças a conjugação da lei e do terror, instaurado com a volta do mordexim. 

Os enterros no cemitério não se converteram em renda. Dada a extensão, “22 braças em quadro e terreno anexo livre”
, tornou-se impossível mantê-lo. Aos trabalhadores da limpa do cemitério, a comissão pagou 20$000 réis em 1866, quando o dinheiro disponível era metade.
 Desconhecemos a data em que o campo santo deixou de ser utilizado, no entanto, as razões para sua falência estão mais ou menos esclarecidas. Tornou-se inviável para mesa da Santa Casa investir nele. Em 1877, desabou a ponte do São Gonçalo, acesso único a Colina das Almas, e seu concerto demorou 1 ano.
 No final da década de 1880, o cemitério passou para administração da Câmara Municipal de São Cristóvão, logo seria desativado.
 

5 - BANCO - Ver na Santa Casa um banco de crédito não constitui perspectiva original. Alguns pesquisadores já acentuaram essa faceta da Santa Casa da Bahia; “espécie de banco primitivo”
 ou de “organização bancaria”
, Carlos Ott atentou que “sem estudar a vida econômica da Santa Casa jamais teremos a completa visão da economia da Bahia”.
 Como nenhuma pesquisa explorou o lado financeiro da Santa Casa, atualizaremos a sugestão, focando a Misericórdia sergipana.

A Santa Casa de São Cristóvão sempre emprestou dinheiro a juros. Seu hospital era beneficiário desses juros, dependia dele para se manter. Qualquer cidadão benquisto da província poderia conseguir empréstimo daquela irmandade, bastava-lhe apresentar um fiador, de preferência um irmão da Casa disposto a empenhar bens para hipoteca. Algumas pessoas buscavam a filiação da Santa Casa para ter facilidade na concessão de empréstimos, porém a desobriga nem sempre era cumprida, fato que poderia determinar o fechamento do Hospital São Matheus, como aconteceu ao final do século XVIII.

A Emancipação Política de Sergipe da Bahia em 1820 reorientou o pedido dos empréstimos dos senhores de engenho da província sergipana. A nova realidade promoveu restrições aos cofres da Misericórdia da Bahia, com isso a mesa diretora de São Cristóvão assumiria no correr daquela década o financiamento dos negócios agrícolas
, parcialmente. No ano em que, finalmente, Manoel Clemente Cavalcante de Albuquerque conseguiu reativar o Hospital São Matheus, 1826, falecia na Bahia, o sergipano Ignácio Acciavolly de Vasconcelos Brandão. Sem herdeiros, o militar deixava em testamento o principal legado recebido pela Santa Casa no século XIX: 12:000$000 réis.
 

Porém o repasse desse legado dependia do cumprimento de algumas exigências testamentárias, referente à edificação de “hum Seminario de Educação de... órffãos pobres da Província, além da dotação de uma donzela pobre e honesta."
 O não cumprimento desses requisitos, assegurava a Santa Casa da Bahia o direito de gozo da vultosa herança. Desesperada, a comissão sergipana usaria de artifícios para viabilizar o seminário, inclusive a chantagem dirigida a bancada dos deputados provinciais.
 
Na gestão de Inácio José Vicente da Fonseca, a tomada dos livros basilares da instituição de caridade foi autorizada pelos poderes centrais do Império a fim de regularizar os serviços da instituição.
 O objetivo da ingerência provincial era sanar o desarranjo de suas contas e reabrir os seus hospitais. O governo da Província sancionou leis visando arrecadação de seu patrimônio. O Aviso de 04/10/1829, a Lei de 21/03/1836, todo o esforço revelou-se ineficaz para cumprir os propósitos financeiros. O legado, que não podia ficar parado, foi emprestado via testamenteiro “ao coronel José de Barros Pimentel e ao capitão-mor Gonçalo do Faro Leitão”
, em maio de 1829. Logo, seria repartido a dezenas de pessoas.

Embora os prêmios ou juros, emprestado a terceiros, fosse da Santa Casa, ela tardaria a reembolsá-los. E tudo permaneceu como d’antes. Somente com a Resolução n.º 49, de 26/01/1841 a arrecadação do legado começaria a ser efetuada. De acordo com suas determinações, ficavam “reunidas ao Juízo Privativo todas execuções da Santa Casa”
; posteriormente, seriam “convertidas em apólices da dívida pública”.
 Apesar de alguns devedores, intimidados, buscarem a quitação de seus prêmios vencidos, “a lei foi derrogada”
 e tudo desandou. Em 20 de março de 1845 o legado de 12:000$000 réis, somava com juros embutidos 22:612$609 réis
; cinco anos depois esse valor e bens hipotecados atingiam 57:127$480 réis.
 De fato, era a instituição mais rica da Província, o problema é que sua riqueza estava em mãos de terceiros.

Utilizando os recursos disponíveis, a Santa Casa começou a obra do “Seminário de Órfãos da Província” em 1834. Inicialmente planejou que o mesmo seria implantado em seu prédio anexo, contíguo a igreja de Santa Isabel. Em 1840 a Comissão já havia mudado os planos, resolvera transferir a obra para “2 casas vizinhas ao muro da Santa Casa”.
 A obra atravessou décadas. Estava “inconclusa e incipiente”, informava o Relatório da Comissão de 1845
, O Relatório de 1850 explicava ao Presidente Provincial Amancio João Pereira de Andrade “que nada foi executado da vontade do illustre e philantrópico testador”
 No governo de Inácio Joaquim Barbosa um fato iria dificultar ainda mais a construção do orfanato. 

Com a transferência da Capital de São Cristóvão para a Vila de Santo Antônio do Aracaju, em 1855, as coisas pioram. O Governo voltasse para as questões urgentes da saúde pública de Aracaju e seus municípios, questões epidemiológicas. Ficou a Santa Casa desprovida de qualquer auxílio monetário e jurídico. A obra do Colégio permaneceu inacabada, pois a quantia ressarcida pelos devedores não foi devidamente aplicada a obra. Antes de falecer em 1846, o ex-tesoureiro Roberto José de Oliveira, expulso da irmandade por roubo, revelou que o capital e o material de construção eram desviados do seu destino.

Como a Santa Casa não concluíra o Colégio de Órfãos, perdera a razão em processar os devedores. De mãos atadas, conseguiu apenas arrecadar 1 terço do legado, entre 1829 e 1855. Graças às outras arrecadações, não faliu completamente. Mas este não foi o primeiro legado que a irmandade viu desaparecer no firmamento dos anos, sem formas de amealhar. Lembre-se o já citado testamento do sertanista Belchior Dias Moreya, de 1622. Em 8 de maio de 1842, quando os herdeiros de Belchior candidataram-se a fiadores de um empréstimo, foram impedidos. Não “eram pessoas chãos e abonadas... não pagaram a Santa Casa o que era de direito”.
  Assim, o registro das dívidas não sumia com os papéis, guardava-se na memória, indiferente ao tempo e traças materializou-se. A Mesa da Santa Casa era oportunista como agiota. 

Caso similar deu-se com os religiosos carmelitas em 1838, devedores desde o século XVIII. A cobrança foi suscitada depois que a Lei Provincial de 1835 “extinguiu a Associação dos Religiosos Carmelitas da Província de Sergipe”.
 Conforme declarava a lei, os bens da ordem seriam inventariados e entregues ao Frei José do Santíssimo Sacramento. Sem demora, os irmãos da Misericórdia encontraram o recibo. Em 1729, haviam concedido o direito de foro de terras e casas aos carmelitas, mediante pagamento anual. O Livro de Receita e Despesas “velho, a folha sento e setenta e seis”
 marcava datava 1760, ano do último pagamento. Assim, exigiu a reparação do valor acumulado até 1838 (2$440 réis). Em 1851 nada tinha sido resolvido.

A Misericórdia possuía vila de casas para aluguel na rua do Carmo e noutros pontos da cidade. Também alugava os salões da sede para os mais diversos inquilinos e propósitos. Em 1834 tinha sala alugada para a Sociedade Maçônica, para Assembléia Legislativa (1834-1842), para a Tesouraria Provincial (1837) e até para ensaio da Sociedade Dramática (1842-1843). Os alugueres facultavam a arrecadação do banco rudimentar. 

O empréstimo era sempre mais freqüente do que a convenção e a desobriga, principalmente no século XVIII. No dezenove, o legado do Marechal Acciavolly foi o tronco dos empréstimos aludidos nas quitações. Em meados deste século, muitos devedores da Casa eram senhores de engenho da Província de Sergipe. Quase sempre a Santa Casa anunciava na Folha Sergipense a lista de nomes de seus clientes em atraso, uma vez que não tinha condições de abordá-lo em suas residências.
 

Sem o reconhecimento da sociedade e dos poderes administrativos a Santa Casa era uma instituição falida. Impostos e benefícios, garantidos por lei a instituição, garantia-lhe arrecadação e sobrevivência. Na primeira metade do século XIX, ela contou com o imposto da mandioca (1825)
, os legados pios (1827)
, loterias (1838) que atuavam como privilégios. Com a transferência da Capital em 1855, é verdade, todos estes privilégios foram caçados pela Assembléia Provincial. Os socorros públicos reativados na gestão João Dabney de Avellar Brotero (1857/1859) persistiu até o veto do Presidente Provincial Francisco José Cardoso Júnior em 1869, acarretando o fechamento do Hospital da Santa Casa, definitivamente. 

Todos os presidentes que presidiram a Província de Sergipe na segunda metade do XIX conheciam as irregularidades financeiras da irmandade. Nenhum tomou providências para resolução do problema. Os poderes centrais, no comando de Dom Pedro II, preferiam discutir e incentivar a implantação de Hospitais modernos, renovados pela ciência européia. Graduou-se, por isso, o alheamento e marginalização das instituições de caridade. Em 1877 a Santa Casa teve seus bens seqüestrados pelo poder provincial; seus livros apreendidos nada revelaram dos débitos pendentes. Nesse ano, a comissão gerenciava apenas os trabalhos de capela, arrecadando para manutenção do templo os débitos, esmolas e doações dos benfeitores.

6 - CONSIDERAÇÕES FINAIS

A submissão da Misericórdia ao Governo Provincial não trouxe a estabilidade planejada, tampouco impediu que a irmandade interrompesse os diversos papéis sociais que encenava. Se a intervenção observada não dirimiu ou extinguiu os problemas antigos da irmandade religiosa, concorreu para sua gradativa decadência no século XIX.  
No olhar retrospectivo-prospectivo percebemos que a Santa Casa nunca experimentou o “fastígio”. Por clausula compromissal, seu patrimônio esteve em mãos de terceiros, restando sobreviver dos juros nem sempre recambiado. Por isso a instituição viveu uma crise constante e revezada, financeira e (ou) moral; mesmo no correr do século XVIII, em que a economia sergipana despontou no mercado internacional.

A Santa Casa de São Cristóvão manteve uma relação de conveniência com a Santa Casa da Bahia. As cartas dessa instituição rogavam favores dispendiosos, mas como eram remetidas do centro do poder colonial a Mesa buscou soluções. Mesmo com dificuldades os irmãos sergipanos mobilizavam-se em vão, fosse para cobrar débitos as margens do São Francisco ou impetrar processos morosos e embargados. Todo o esse esforço ambicionava barganhar favores da Mesa baiana.

O que explica a decadência da Santa Casa de São Cristóvão? As casas de caridade, de modo geral, chegaram no século XIX em crise. Os novos valores do capitalismo inauguraram um sistema liberal de governar e viver no mundo. A chegada da Família Real no Brasil em 1808, e a Independência de Portugal em 1822 aceleraram as mudanças do país. A politização da população de um lado e a descrença nos poderes dos santos revela-nos a “presença de uma ideologia liberal.”
 Contudo a Santa Casa de São Cristóvão desenvolveu seus papéis sociais: hospital, irmandade e banco, entre os séculos XVII e XIX. Pertinente lembrar a referência aos seus papéis do século XX: asilo, orfanato e escola e constar às limitações desta pesquisa.
A gradativa intervenção do poder imperial alterou a essência tradicional das Misericórdias, suas práticas (costumes), regulamentos (compromisso) e mentalidades. Baldaram-se os esforços de moralização e regularização dessas instituições, tanto no primeiro quanto no segundo reinado. Em contrapartida, o avanço da ciência médica influiria numa gradativa marginalização. Ao nível de Província, o início do dezenove demarca o empenho das autoridades provinciais em intervir nos trabalhos da Santa Casa sancristovense. As mazelas agravam-se a partir da Mudança da Capital de São Cristóvão para Aracaju em 1855. A decadência é geral, com ela a censura, a descrença e o alheamento dos governantes. 
A Santa Casa de Misericórdia de São Cristóvão não foi a única experiência histórica de Sergipe. O caso da Santa Casa que funcionou em Laranjeiras no fim do século XIX, bem como a malograda tentativa da criação da Santa Casa de Aracaju, aguardam pesquisas.
 Contrariando a perspectiva de pesquisadores que insistem em demarcar o exercício da medicina em Sergipe a partir dos modernos hospitais aracajuanos, revelamos um caso secular. Ainda assim reconhecemos que nem mesmo as práticas curativas do padre jesuíta Gaspar Lourenço, a quem os índios chamavam “poçanga”
, poderá menosprezar as antigas pajelanças, hoje vertidas em modernas fórmulas homeopáticas.    
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